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PORTARIA Nº 032 – REITOR/2017 
 

 
Altera a Comissão de Acompanhamento do 
PCRH – Fapemig – no âmbito da Unimontes e 
dá outras providências. 

 
 

O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros –  Unimontes, 
Professor João dos Reis Canela,  no uso das atribuições legais, estatutárias e regimentais 
que lhe são conferidas, considerando: 

o disposto no item 6 do Manual do Programa de Capacitação de Recursos 
Humanos da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais – PCRH/FAPEMIG, 
 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º  ALTERAR  a Comissão de Acompanhamento do Programa de Capacitação de 
Recursos Humanos da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais – 
PCRH/FAPEMIG –, no âmbito da Unimontes, que passa a vigorar com os seguintes membros:  

 
� JULIANE LEITE FERREIRA , MASP 1046967-4, Pró-Reitora de Adjunta de Pós-graduação, que a presidirá; 

� JUSSARA MARIA CARVALHO GUIMARÃES , MASP 1046353-7, Pró-reitora de Extensão; 
� VIRGÍLIO MESQUITA GOMES , MASP 1058682-4, Pró-Reitor de Pesquisa; 
� ANTÔNIO DIMAS CARDOSO , MASP 1046252-1, Pró-Reitor Adjunto de Pesquisa; 
� MARIA DE FÁTIMA ROCHA MAIA , MASP 1046651-4, Coordenadora de Pós-graduação Stricto sensu. 
  
Art. 2º  Determinar aos titulares e aos servidores de todos os órgãos da Universidade que 

seja oferecido todo o apoio à Comissão, a fim de que ela desempenhe com eficiência as suas 
atribuições. 

 
Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, especialmente as da Portaria nº 065 – 

Reitor/2016 , esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   
 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, aos 08 de março de 2017.  
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